
 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

Rua São João, n.º 290, Centro - 33230-103, Lagoa Santa/MG. 
Fone: (031) 3688-1300  

 

 

PORTARIA Nº 1.392, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Institui Comissão de Seleção da 
Chamada Pública 003/2023 – DMEL, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Institui Comissão Avaliadora responsável pela análise da documentação 
técnica da Chamada Pública 003/2023 para seleção de atletas de alto rendimento para a 
concessão de bolsas no âmbito do Programa Bolsa Atleta, conforme as especificações e 
condições dessa Chamada. 

 

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 
I - Daniel Henrique de Castro Camargos - matrícula nº 289684 - representante 

Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 
 
II - Emannuelly Ferreira de Paula Mello - matrícula nº 289611 - representante 

Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 
 
III - Guilherme Alves Correa de Abreu - representante do Conselho Municipal de 

Esportes; 
 
IV - Natália Chitarra Diniz Félix - matrícula nº 286695 - representante da Diretoria 

Municipal de Turismo e Cultura;  
 
V - Rodrigo Aguido Reis - matrícula nº 279572 - representante Diretoria Municipal de 

Esporte e Lazer. 
 

Parágrafo único. Os trabalhos dessa Comissão serão presididos pelo servidor Rodrigo 
Aguido Reis, na sua ausência, os trabalhos da Comissão serão presididos pela servidora 
Natália Chitarra Diniz Félix.  

 

Art. 3º A Comissão Avaliadora ficará encarregada dos trabalhos de análise da 
documentação técnica, conforme o Edital de Chamada Pública nº 003/2023 - DMEL 

 

Art. 4º Os trabalhos realizados por esta Comissão são considerados como serviço 
público relevante, não ensejando remuneração de qualquer espécie aos seus membros. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 22 de novembro de 2023. 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  


